
 
ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-19.2015.815.0541 – Comarca de Pocinhos
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Aurino Machado Lourenço.
Advogado : Luiz Bruno Veloso Lucena (OAB/PB 9.821)
Apelado :  Município de Puxinanã, representado por seu Procurador Rogério da Silva
Cabral

APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  –  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL –  ADICIONAL POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  –
AUSÊNCIA DE  LEI  ESPECÍFICA –  IMPROCEDÊNCIA NA
ORIGEM  –  IRRESIGNAÇÃO  –  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA  –  PRECEDENTES  –  DESPROVIMENTO  DO
APELO.

—“A Administração Pública  está  vinculada  ao  princípio  da  legalidade,
segundo o  qual  o  gestor  só  pode  fazer  o  que  a  lei  autoriza.  Diante  da
ausência de lei específica regulamentando o percebimento do adicional por
tempo  de  serviço,  impossível  a  concessão  de  tal  verba  aos  servidores
municipais.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00010897120158150541,  3ª  Câmara  Especializada Cível,  Relator  DESA.
MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 05-09-2017) 

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Aurino  Machado
Lourenço em face da sentença de fls. 35/36, que  julgou improcedente o pedido inicial, o qual
objetivava o pagamento do adicional de tempo de serviço no percentual de 5% (cinco por
cento).

Irresignado, o demandante apresentou recurso apelatório (fls. 39/42)
aduzindo, em síntese, que a Lei Orgânica do Município e o Estatuto do Servidores Públicos
do Município  garantem o  direito  ao  recebimento  à  verba  pleiteada.  Ao final,  pugna pelo
provimento recursal.

Contrarrazões às fls. 44/49.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer de fls. 56/57, opinou apenas
pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 
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DECIDO.

O autor, servidor municipal nomeado em 01 de fevereiro de 2010 para
o cargo efetivo de Gari, ajuizou a presente ação requerendo o pagamento do adicional por
tempo de serviço, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou improcedente o pedido inicial,
ante a ausência de previsão legal específica para o caso.

Pois bem.

Analisando os autos, verifica-se que, embora o demandante exerça o
cargo efetivo de Gari há mais de 07 (sete) anos, ante a ausência de legislação específica do
respectivo ente federativo regulamentando a matéria, não há como conceder o quinquênio à
servidora pública municipal.

Nos  termos  do  art.  37,  caput,  da  Constituição  Federal,  a
Administração Pública está sujeita à observância ao princípio da legalidade, não podendo se
afastar desta regra constitucional, sob pena de praticar ato ilícito e ficar sujeita a responder
civil e criminalmente, a depender do caso em concreto. Daí reside a diferença para com o
particular, pois para este é permitido fazer tudo aquilo que a lei não proíba, o que não ocorre
com  a  Administração  Pública  que  estará  sempre  atrelada  ao  princípio  da  legalidade,  só
podendo praticar determinado ato se houver lei que a autorize. 

Pelas razões acima expostas, o pagamento do adicional de tempo de
serviço  a  servidores  submetidos  ao  regime  jurídico-administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual estão vinculados. 

A própria Lei Orgânica do Município de Puxinanã traz a ressalva em
seu art. 98, inciso XXI, de que é direito do servidor público, o quinquênio nos termos da lei.
Observa-se  do  dispositivo  acima  invocado,  que  tal  previsão  revela-se  de  forma  genérica,
dependendo de norma específica regulamentadora. 

Diante da ausência de Lei regulamentando a matéria ora discutida, não
há como determinar o pagamento do referido adicional, sob pena de infração ao princípio
constitucional da legalidade, ao qual a Administração não pode se furtar de observar. 

A esse respeito, vejamos jurisprudência deste Tribunal: 

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  MUNICÍPIO  DE
PUXINANÃ.  SERVIDOR  PÚBLICO.  ADICIONAL POR  TEMPO  DE
SERVIÇO  (QUINQUÊNIOS).  AUSÊNCIA  DE  LEI  MUNICIPAL
ESPECÍFICA  REGULAMENTANDO  O  PAGAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO.  A Administração Pública
está vinculada ao princípio da legalidade, segundo o qual o gestor só pode
fazer  o  que  a  lei  autoriza.  Diante  da  ausência  de  lei  específica
regulamentando  o  percebimento  do  adicional  por  tempo  de  serviço,
impossível  a  concessão de  tal  verba aos servidores  municipais.  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00010897120158150541, 3ª Câmara
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Especializada  Cível,  Relator  DESA.  MARIA  DAS  GRAÇAS  MORAIS
GUEDES , j. em 05-09-2017) 

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA.  SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL
POR  TEMPO  DE  SERVIÇOS.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
APELAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  DIREITO  AO  PAGAMENTO  DO
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇOS (QUINQUÊNIO). AUSÊNCIA
DE  PREVISÃO  DO  ADICIONAL  NA  LEGISLAÇÃO  LOCAL.
IMPOSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO.  RESPEITO  AO  PRINCÍPIO
DA  LEGALIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO. "Como se sabe, a Administração Pública
está  sujeita  à  observância  obrigatória  ao  princípio  da  legalidade,  nos
termos  do  art.  37,  caput,  da  CF,  não  podendo  se  afastar  dessa  regra
constitucional,  sob  pena  de  praticar  ato  inválido.  Por  esta  razão,  o
pagamento de direitos aos servidores públicos reclama a expressa previsão
legal, editada na esfera de competência administrativa correspondente. Não
existindo lei específica prevendo a percepção do adicional,  não há como
acolher  o  pleito  de  pagamento  da  verba".  (TJ/PB,  AC  01087-
04.2015.815.0541,  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva,  4ª  Câmara  Cível,
publicado em:01.06.2017). (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00010949320158150541,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 01-08-2017) 

Reza Súmula 568 do STJ: “O relator, monocraticamente e no Superior
Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento
dominante acerca do tema”.

Ademais, conforme vem enunciando o Processualista Daniel Amorim
Assumpção em comentários ao art.932 do CPC “Para parcela da doutrina, o dispositivo deve
ser interpretado ampliativamente,  de forma a ser aplicável sempre que existir precedente
sobre a matéria não tenha sido objeto de julgamento de causas repetitivas ou de incidente de
assunção de competência” (ASSUMPÇÃO NEVES, Daniel  Amorim, Código de Processo
Civil Comentado artigo por artigo, página 1515, Editora Juspodivm)

Feitas  estas  considerações,  nego provimento ao presente recurso,
com fulcro no art. 932, IV, “c” do CPC, mantendo a sentença em todos os seus termos.

P. I. 

João Pessoa, 30 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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